
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

RESOLUÇÃO N.° 100/68-U, de 12 de novembro de 1968*

O Conselho Universitário, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO exposição do conselheiro Francis

co Quinho Chaves Filho, transmitindo manifestação unâ
nime de apreço da Congregação de Professores da Facul
dade de Educação, ao Professor Rayraundo Moniz de Ara- 
gão pelos relevantes serviços prestados no sentido de 
tornar efetiva a incorporação da Faculdade de Filoso - 
fia;

CONSIDERANDO proposta do Reitor, Professor Ono j 
fre Lopes da Silva;

CONSIDERANDO os méritos pessoais do cidadão , 
do professor, do educador e do homem de esp írito e cû , 
tura, voltado para as grandes questões do ensino do 
nosso País;

CONSIDERANDO o papel que o Professor Rayraundo
Moniz de Aragão assumiu em diversas oportunidades em

/  M
que se tornou indispensável a atuaçao da sua autorida
de e experiencia no trato do3 problemas das universid^, 
des novas, particularmente quanto â do Rio Grande do 
Norte;

CONSIDERANDO que o Professor Rayraundo Moniz de
Aragão tem sido um eminente batalhador da reforma uni- 

✓
versitaria ,

R E S O L V E

CONFERIR, ao Professor RAYMUNDO MONIZ DE ARAGÃO, Magnífico Reitor da U - 
V iversidade Federal do Rio de Janeiro emembro do Conselho Federal de Edul 

cação, o títu lo  de DOUTOR "HONORIS CAUSA".


